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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU NL277120-01

o rNsrITUTo oB pnorrÇÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssÀDo: Gabriel Stieven Eireli.

ENDEREÇo pARÂ connrspoxoÊxcr,r: Av. Floresta, no 5598, TarumãAçú, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 22.902.22710001-65 INSCRIÇÁoEsr,rou,lt-: 05.370.072-4

Fore: (92) 98160-2090 Frx:

RrcrsrRo No IP AAM: 1012.0717 PRoccsso Ns: 878212022-04

ArrvlDADE: lndústria Madeireira - Depósito de Carvão

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Av. Floresta, no 5598, Tarumâ Açú, nas coordenadas
geográficas 02"59'4,368'S e 69'03'50,268"W, Manaus -AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de um depósito de carváo.

PorrxcrllPolurDoRfl)EGRÀDÁDoR: Pequeno Ponru: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LICENÇA: 03 ANos.

Atenção:
. Esta liccrça é compostâ de l9 r€strições e/ou cotrdições constantes Do verso, cujo nâo

cumprimetrto/stcndimcnto sujeitârá â suâ itrvalidaçâo e/ou as penelidades previstas em oormrs.
. Ests licença lllo comprova nem substitui o documento dc propriedrde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençr deve permâtrecer na locâli"rção dâ âtividâde e €xpostâ de form, visível (frente e v€rso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" 277120-0I

l. O pedido de licenciaÍnento e a respcctiva concessâo da mesma, só teú validade quando publicada Diário Oficial
do Estado, p€Íiódico regional local ou local de granàe circulação, on meio eletônico dc comunicação mantido pelo
IPAÁM, ou nos murais das Prefeiruras e Câmaras Municipais, conforme an.24, ds Lei n'.3.785 de 24 de julho de

2012:
2. Idcntificar a Á'rca do empreendimento com plac4 conformc mod€lo IPAAM.
3. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mÍnimo de 120 dirs, antes do

vencime o, conforme aÍ.23, da Lei n".3.785 dc 24 dejulho dc 2012;
4. A pÍes€ntc Licença cstá sendo conccdida com base nas informaçôes coostântes no processo 4". t7t22022-04.
5. Toda e qualqucr modificação introdwida no projeto arós a emissão da Licença implicaní na sua automátiça

invalida4ão, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o intcressado.
6. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividadc c linalidade çoÍ§anle na mesmÀ devendo o intcressado

requercr ao IPAAM nova Licença quando houver mudança dc qualquer uú dçstes itens.
7. Esta Licença não dispcnsa e nem substitui nenhum doçumento exigido pela Legislação Federdl, Estadual e

Municipal.
8. Cumprir com 8s mcdidas de minimizaçâo dos impactos dçscritos no projeto de implmtação.
9. AdotaÍ o sistcma clctrônico de Contole de Produtos Florestais (sistema DOF) para a entrada e saída de matéria-

prima Ílo.cst4 informando a desthação final para operaçô€s que resultam na saida do produto florestâl do fluxo de

contÍole, mediaote a sua utilização ou aplicaçâo final" para efeito de atualizasâo contábiljunlo ao Sistema DOF
10. Qualquer pcsm4 fisica ou juridic4 que explorc, industrialize, beneficig utilize e consuma produtos e subprodutos

florcsais esú obÍigado a çomprovü a legalidade dc sua origcm (Aí. l0 da Lei 2.416196) devcndo mantcr em

aÍquivo na cmpresa o romaneio dos produtos, DOF e respcctivas Notas Fiscais, alérn de manter a matéria prima

orgEnizâda por tipo e cspécie, objetiv do a rasteóilidade e confcÉnçia durânte as operaçôcs d€ monitoraÍnento e

fiscô.lizaçâo de forma a p€rmitir o rastreamento da madeira dcsds a sua localização na floreste
I I. O volume fisico dos produtos florcstais contabilizados no Pátio deve ser uma representaçâo fiel do saldo no sistema

DOF, devendo o usuáÍio Í€alizar o conüole e manter atualizado os ssus estoques diariamenk, s€ndo a admitida
variaçáo de até loplo (dez por c€rito) nas dimemões das peças de madcira seÍrad4 desde que üo ulEapasse l0ol.
(dsz por cento) do volume total em estoque ou em caÍgg, cstando o usuário sujeito às sanções previstas na

legishçeo ambiental em caso dc desconformidade ertre os saldos conrabilizados € as quanridades dos estoqucs

flsicos existentes.
12. Evenürâis divergências contábeis, inclusivc provenicntes de perdas residuais cm úanspolte ou ümazenagem,

incêndios, intemÉries e ouEas, dcverâo ser imedialamente informadas ao IPAAM que, mcdiante arálise do mérito,
promoverá os dcvidos ajustes administrativos, sem prejulzo dc eventuais sarçôes administralivas cabív€i§. em caso

de comprovada conduta ircgular por parte do usuário.
13. Manter atualizadas disriarncnk as râbelas de romaÍreio, aprcsentando,as aos órgãos ambientais compctentçs durante

as vistorias técnicas c Íiscalizaçô€s.
14. Deverão coNtaÍ tlo romaneio io mínimo, produto, nomc vulgar, espécig espessur4 largur4 comprimento, número

de peças, volume método
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Deverâo, obrigaloriamente. acompanhaÍ o tmnsportc dos produtos e subprodutos o DOF. Nota Fiscal e o romaneio
para conferência pelo destinat&io. bem como de equipes de fiscalizaçâo.

A enúada ou saida de matéria prima do empreendimento cujo transporte seja considerado econômica ou

logisticamente inviáv€l deveni seÍ devidamente justifi cada.

lndicios dc comercialização irregular de çréditos no sistema DOF constatados por meio da análise dos relatórios de

atividades, acompanhamento do sistema DOF. moritoramento remoto ou de vistoriayfiscalização podem acaÍetar
na suspensão do pátio.

Confirmados os indlcios de comorcialização inegular de créditos no sistema DOF será ptocedido a suspensào e/ou

cancelamento da Licença Ambiental Única - LAU.
O detentor e o responsável técnico do empreendimento se sujeitam às sanções administrativas na medida de sua

culpabilidade
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